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Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.
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• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 

para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11

• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifi-
cado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 

outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer
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- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 
meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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§ 3º A disciplina e o respeito á hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias, entre policiais-militares da ativa, da re-
serva e reformados.

Art. 15. Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre os policiais-militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 16. Os Círculos hierárquicos à escala hierárquica Casa Mili-
tar são fixados de conformidade com os anexos I e II.

§ 1º Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido pelo ato do 
Governador do Estado e confirmado em Carta Patente.

§ 2º Graduação é o grau hierárquico da praça, conferido pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar.

§ 3º O aspirante-oficial PM e o aluno-oficial PM são denomina-
dos praças especiais.

§ 4º Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros 
são fixados separadamente, para cada caso, dentro da lei de fixação 
de Efetivos.

§ 5º Sempre que o policial-militar da reserva remunerada ou 
reformado fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo mencio-
nando essa situação.

Art. 17. A precedência entre os policiais-militares da ativa, do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto 
ou graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabeleci-
da em lei ou regulamento.

§ 1º A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a 
partir da data de assinatura do ato da respectiva promoção, nome-
ação, declaração ou inclusão, salvo quando estiver, taxativamente, 
fixada outra data.

§ 2º No caso de ser igual a antigüidade referida no parágrafo 
anterior são estabelecidos os seguintes critérios:

a) Entre policiais-militares do mesmo quadro, pela posição nas 
respectivas escalas numéricas ou registros de que trate o art. 1º 
desta lei;

b) Nos demais casos, pela antigüidade no postos ou graduação 
anterior. Persistindo o empate, recorrer-se-á, sucessivamente, aos 
graus hierárquicos anteriores, à data de inclusão e à data de nas-
cimento, para definir a precedência, e, neste ultimo caso, o mais 
velho será considerado mais antigo;

c) Entre os alunos do mesmo órgão de formação de policiais-
-militares, de acordo com o regulamento do respectivo órgão, se-
não estiverem enquadrados nas letras a e b deste parágrafo.

§ 3º Em igualdade de posto ou graduação, os policiais-militares 
da ativa têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º Em igualdade de posto ou graduação a precedência entre 
os policiais-militares de carreira na ativa e os de reserva remunera-
da que estiverem convocados é definida pelo tempo de serviço no 
posto ou graduação.

§ 5º A praça militar estadual que mudar de quadro, por qual-
quer forma prevista em lei, deverá ser colocada no almanaque rela-
tivo à graduação e ao quadro em que ingressar, tendo a sua antigui-
dade redefinida neste momento e de acordo com as normas legais 
previstas para o quadro em que ingressar. (NR) (Redação do § 5º 
inseria pela LC 742/19).

Art. 18. A precedência entre as praças especiais e demais pra-
ças é assim regulada.

I – o Aspirante-a-Oficial PM é hierarquicamente superior as de-
mais praças;

II – o Aluno-Oficial PM é hierarquicamente superior ao Subte-
nente PM;

III – o Aluno do Curso de Formação de Sargentos é equiparado 
a Cabo PM para efeito de precedência.

Parágrafo único. O Aluno do Curso de Formação de Sargentos 
durante exercícios de estágios operacionais terá precedência sobre 
aos Cabos da Polícia Militar.

Art. 19. A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados 
referentes ao pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro das 
respectivas escalas numéricas, segundo as instruções baixadas pelo 
Cmt. Geral da Corporação.

Art. 20. O Aluno-Oficial após concluir o Curso de Formação de 
Oficial PM é declarado Aspirante-a-Oficial PM, pelo Cmt Geral da 
Policia Militar.

CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAL MILITAR

Art. 21. Cargo policial-militar é aquele que só pode ser exercido 
por policial-militar em serviço ativo.

§ 1º O cargo policial-militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização ou previsto, 
caracterizado ou definido com tal em outras disposições legais.

§ 2º A cada cargo policial-militar corresponde um conjunto de 
atribuições, deveres e responsabilidade que se constituem em obri-
gações do respectivo titular.

§ 3º As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem ser 
compatíveis com o correspondente grau hierárquico e definidas em 
legislação ou regulamentos peculiares.

Art. 22. Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico de qualificação exi-
gidos para o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de cargo policial-militar se faz 
por ato de nomeação, de designação ou determinação expressa da 
autoridade competente.

Art. 23. O Cargo policial-militar é considerado vago a partir de 
sua criação e até que um policial-militar nele tome posse ou desde 
o momento em que o policial-militar exonerado, ou que tenha rece-
bido determinação expressa de autoridade competente, o deixe e 
até que outro policial-militar tome posse de acordo com as normas 
de provimento previstas no parágrafo único do art. 22.

Parágrafo único. Consideram-se também vagos os cargos poli-
ciais-militares cujos ocupantes tenham:

I – falecido;
II – sido considerados extraviados;
III – sido considerados desertores.
Art. 24. Função policial-militar é o exercício das obrigações ine-

rentes ao cargo policial-militar.
Art. 25. Dentro de uma mesma organização policial-militar, a 

seqüência de substituições para assumir cargo ou responder por 
funções, bem como as normas, atribuições e responsabilidades, re-
lativas, são estabelecidas na legislação peculiar, respeitadas a pre-
cedência e a qualificação exigidas para o cargo ou para o exercício 
da função.

Art. 26. O policial-militar ocupante do cargo provido em caráter 
interino ou efetivo, de acordo com o Parágrafo único do art. 22, 
fará jus aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto 
em lei.

Art. 27. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração ou natureza não são catalogadas como posições tituladas 
em quadro de efetivo, quadro de organização ou dispositivo legal 
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atos, é unificada pela sua finalidade”.[ COMPARATO, Fabio Konder. 
Ensaio sobre o juízo de constitucionalidade de políticas públicas. 
Revista de Informação Legislativa, nº 138;] 

Em suma, as políticas públicas têm uma relação intrínseca com 
a cidadania, uma vez que são concebidas e implementadas para 
atender às necessidades e demandas dos cidadãos. As políticas pú-
blicas são decisões e ações adotadas pelo governo com o objetivo 
de resolver problemas sociais, econômicos e políticos. Elas abran-
gem uma ampla gama de áreas, como saúde, educação, habitação, 
segurança, meio ambiente, entre outras.

Já a cidadania, por sua vez, refere-se aos direitos e deveres dos 
indivíduos como membros de uma sociedade. Os cidadãos têm o 
direito de participar ativamente na vida política, social e econômica 
do país, assim como o dever de cumprir as leis e contribuir para o 
bem-estar coletivo.

As políticas públicas são formuladas levando em consideração 
as necessidades e interesses dos cidadãos, visando promover o 
bem-estar geral e garantir a equidade e a justiça social. Os cidadãos, 
por sua vez, têm o direito de influenciar e participar na elaboração, 
implementação e avaliação dessas políticas, seja através do voto, do 
engajamento em organizações da sociedade civil, da manifestação 
de opiniões ou da participação em processos de consulta pública.

Uma relação saudável entre as políticas públicas e a cidadania 
envolve a escuta ativa dos cidadãos, a transparência na tomada de 
decisões, a prestação de contas e a garantia de mecanismos para 
que os cidadãos possam expressar suas necessidades e opiniões. 
Dessa forma, as políticas públicas podem ser mais efetivas na pro-
moção do bem-estar social e no fortalecimento da cidadania.

ORDEM PÚBLICA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A ordem pública refere-se à manutenção da paz, segurança e 
estabilidade na sociedade. É um conjunto de normas, valores e prin-
cípios que buscam preservar o funcionamento adequado da socie-
dade e garantir o bem-estar coletivo. A ordem pública abrange di-
versas áreas, como segurança pública, justiça, respeito aos direitos 
humanos, prevenção e combate ao crime, entre outros aspectos.

A relação entre a ordem pública e a Constituição Federal é 
fundamental, pois a Constituição é a lei máxima de um país que 
estabelece os direitos e deveres dos cidadãos, bem como os prin-
cípios e fundamentos do Estado. A Constituição Federal, no Brasil, 
por exemplo, estabelece os direitos individuais e coletivos dos cida-
dãos, os poderes do Estado, as competências dos órgãos governa-
mentais e as bases do sistema jurídico.

A Constituição Federal também prevê dispositivos relacionados 
à ordem pública, como a organização da segurança pública, a defe-
sa nacional, a garantia dos direitos fundamentais, a preservação da 
paz social, entre outros. Além disso, a Constituição estabelece os 
limites e garantias do exercício do poder estatal, a separação de po-
deres e os mecanismos de controle e equilíbrio, contribuindo para 
a preservação da ordem pública.

Dessa forma, a Constituição Federal atua como um instrumen-
to de proteção e promoção da ordem pública, estabelecendo os 
princípios e diretrizes que devem ser seguidos pelos governantes 
e cidadãos na busca pela harmonia e estabilidade social. Ela serve 
como referência jurídica e balizador para a formulação e implemen-
tação de políticas públicas e ações governamentais voltadas à pre-
servação da ordem pública e do interesse coletivo.

COMPETÊNCIAS DAS POLÍCIAS MILITARES

Dispõe o parágrafo quinto do artigo 144 da Constituição Fede-
ral que “às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preser-
vação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além 
das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil”.

No entanto, não obstante o preconizado na CF/88, o STF tem 
admitido a ampliação da competência da polícia militar por meio de 
lei estadual, podendo inclusive adentrar em funções típicas da polí-
cia judiciária (ex.: polícia civil, polícia federal), como lavrar Boletins 
de Ocorrência (B.O.), por exemplo. Neste sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIO-
NAL. LEI DO ESTADO DE MINAS GERAIS N. 22.257/2016. AUTORI-
ZAÇÃO DE LAVRATURA DE TERMO CIRCUNSTANCIADO POR INTE-
GRANTES DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS ESTADOS. AUSÊNCIA DE DES-
VIO DE FUNÇÕES. AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A la-
vratura de termo circunstanciado não configura atividade investiga-
tiva, nem é atividade privativa da polícia judiciária. Precedentes. 2. 
No âmbito da competência concorrente, Estados e Distrito Federal 
têm competência para definir as autoridades legitimadas para a la-
vratura do termo circunstanciado. 3. Como não há atribuição pri-
vativa de delegado de polícia ou mesmo da polícia judiciária para 
a lavratura do termo circunstanciado, norma estadual que atribui 
essa competência à polícia militar não viola a divisão constitucio-
nal de funções entre os órgãos de segurança pública. 4. Ação direta 
julgada improcedente.” (ADI 5637; Órgão julgador: Tribunal Pleno; 
Relator(a): Min. EDSON FACHIN; Julgamento: 14/03/2022; Publica-
ção: 11/04/2022)

Já o decreto-lei 667/1969, que reorganiza as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Território e do 
Distrito Federal, em seu artigo 3º e incisos, enumera outras compe-
tências das polícias militares:

Art. 3º - Instituídas para a manutenção da ordem pública e se-
gurança interna nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, 
compete às Polícias Militares, no âmbito de suas respectivas juris-
dições:

a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares 
das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado 
pela autoridade competente, a fim de assegurar o cumprimento da 
lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes cons-
tituídos;

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em 
locais ou áreas específicas, onde se presuma ser possível a pertur-
bação da ordem;

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da or-
dem, precedendo o eventual emprego das Forças Armadas;
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APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS. 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA. 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é essen-
cial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a compreen-
são da aplicabilidade das normas constitucionais que nos permitirá 
entender exatamente o alcance e a realizabilidade dos diversos dis-
positivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. To-
das elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, todas as 
normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que varia entre 
elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de nor-
mas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas autoexecu-
táveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser aplica-
das sem a necessidade de qualquer complementação. São normas 
completas, bastantes em si mesmas. Já as normas não-autoexecu-
táveis dependem de complementação legislativa antes de serem 
aplicadas: são as normas incompletas, as normas programáticas 
(que definem diretrizes para as políticas públicas) e as normas de 
estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei a tarefa de 
organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a classifi-
cação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no Brasil 
foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três grupos:

→ normas de eficácia plena;
→ normas de eficácia contida;
→ normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que o 
legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, que 
diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes caracterís-
ticas:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei posterior 
regulamentadora que lhes complete o alcance e o sentido. Isso não 
quer dizer que não possa haver lei regulamentadora versando sobre 
uma norma de eficácia plena; a lei regulamentadora até pode exis-
tir, mas a norma de eficácia plena já produz todos os seus efeitos de 
imediato, independentemente de qualquer tipo de regulamentação;

b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando de 
uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua aplicação;

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:j3AAnRp-
J4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/downloadPDF/%-

3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas 
a produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é pro-
mulgada a Constituição) e integral (não podem sofrer limitações ou 
restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efeitos 

desde o momento da promulgação da Constituição, mas que po-
dem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe destacar que 
a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia contida, é 
discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qualquer 
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissio-
nais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade profissio-
nal: desde a promulgação da Constituição, todos já podem exercer 
qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei poderá es-
tabelecer restrições ao exercício de algumas profissões. Citamos, 
por exemplo, a exigência de aprovação no exame da OAB como pré-
-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes caracte-
rísticas:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos os 
seus efeitos, independentemente de lei regulamentadora. Em ou-
tras palavras, não precisam de lei regulamentadora que lhes com-
plete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publicada, 
o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser exer-
citado de maneira ampla (plena); só depois da regulamentação é 
que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou restri-
ções, que podem ser impostas por:

- uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma de 
eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a promulgação 
da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos trabalhadores 
do regime celetista; no entanto, a lei poderá restringi-lo, definindo 
os “serviços ou atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendi-
mento das necessidades inadiáveis da comunidade”.

- outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a possi-
bilidade de que sejam impostas restrições a certos direitos e garan-
tias fundamentais durante o estado de sítio.

- conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso XXV, 
da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo público”, o 
Estado poderá requisitar propriedade particular. Esse é um conceito 
ético-jurídico que poderá, então, limitar o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma re-
gulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (estão aptas a 
produzir todos os seus efeitos desde o momento em que é promul-
gada a Constituição) e possivelmente não-integral (estão sujeitas a 
limitações ou restrições). 

3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de eficá-
cia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito de 
greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exercido nos 
termos e nos limites definidos em lei específica”).
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Exceções: utiliza-se o princípio in dubio pro societate no caso 
de recebimento de denúncia ou queixa; na decisão de pronúncia. 

Não é uma exceção, faz parte da regra: prisões cautelares não 
ofendem a presunção de inocência, pois servem para garantir que 
o processo penal tenha seu regular trâmite. 

Obs.: Prisão como cumprimento de pena não se confunde com 
prisão cautelar!

• Processos criminais em curso e IP não podem ser considera-
dos maus antecedentes;

• Não há necessidade de condenação penal transitada em jul-
gado para que o preso sofra regressão de regime;

• A descoberta da prática de crime pelo acusado beneficiado 
com a suspensão condicional do processo enseja revogação do be-
nefício, sem a necessidade do trânsito em julgado da sentença con-
denatória do crime novo.

▪ Vedações constitucionais aplicáveis a crimes graves

Imprescritível Inafiançável
Não recebem 
anistia, graça, 

indulto

Racismo e 
Ação de grupos 
armados civis 
ou militares 

contra a ordem 
constitucional 

e o Estado 
Democrático.

Racismo; Ação de 
grupos armados 
civis ou militares 
contra a ordem 

constitucional e o 
Estado Democrático; 

Hediondos e 
equiparados (TTT).

Hediondos e 
equiparados 

(terrorismo, tráfico 
e tortura).

▪ Menoridade Penal
A menoridade penal até os 18 anos consta expressamente na 

CF. Alguns consideram cláusula pétrea, outros entendem que uma 
emenda constitucional poderia diminuir a idade. De toda forma, 
atualmente, os menores de 18 anos não respondem penalmente, 
estando sujeitos ao ECA.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL – . A LEI PENAL NO TEMPO 
E NO ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. LEI 

PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. 
TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE 

DA LEI PENAL. PENA CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO. 
EFICÁCIA DA SENTENÇA ESTRANGEIRA. CONTAGEM 

DE PRAZO. FRAÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS DA 
PENA. INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL. ANALOGIA. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL. CONFLITO 
APARENTE DE NORMAS PENAIS

Lei Penal em Branco 

▪ Interpretação e Analogia  
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em branco 
Homogênea

Norma Penal em branco 
Heterogênea

A norma complementar 
possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Quando homovitelina, 

corresponde ao mesmo 
ramo do Direito, ex. 

Penal e Penal. Quando 
heterovitenila, abrange 

ramos diferentes do Direito, 
ex. Penal e Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. Ex. 
o complemento da lei de drogas 

está em decreto que define 
substâncias consideradas drogas.

Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite interpretação 
analógica para incluir hipóteses 

análogas às elencadas pelo 
legislador, ainda que prejudiciais 

ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

Lei Penal no Tempo

▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
Sobre o tempo do crime, é importante saber que: A teoria da 

atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta). 

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplica-
da a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve 
essa aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos im-
puníveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).  

Lei Penal no Espaço  

▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.
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Formas do procedimento
De acordo com posicionamento prevalente na doutrina, a for-

ma do procedimento varia de acordo com o lugar, tempo e modo:
A) Quanto ao lugar. Como regra, os atos processuais têm lugar 

na sede do juízo, isto é, devem ocorrer perante a autoridade judi-
cial, no local em que este é investido para trabalhar;

B) Quanto ao tempo. Deve-se levar em consideração a época 
em que os atos devem ser praticados, bem como o prazo para a 
prática dos atos;

C) Quanto ao modo. Aqui há subdivisão: 
1) Quanto à linguagem, o procedimento será oral, escrito, ou 

misto; 
2) Quanto à atividade, o processo inicia-se por vontade das par-

tes, e se desenvolve pelo impulso oficial do juiz; 
3) Quanto ao rito, o procedimento pode ser comum (ordinário, 

sumário ou sumaríssimo) ou especial

Pretensão Punitiva
Na pretensão punitiva tem o ius puniendi (direito de punir) o 

seu elemento intersubjetivo. Compõe, portanto, essa pretensão, o 
próprio direito de punir, situando-se no plano intersubjetivo deste, 
e dentro da relação jurídico-penal que se forma após a prática do 
crime.

Desobedecida a regra primária da norma incriminadora, o di-
reito de punir passa para o plano concreto e se alicerça, a partir daí, 
no preceito sancionador ou regra secundária da norma penal. Na 
relação jurídica formada hic et nunc (aqui e agora), após cometido 
o crime, sujeito ativo é o Estado-Administração e sujeito passivo, 
aquele que praticou o fato delituoso. 

Sujeito passivo da relação jurídico-penal, diz GRISPIGNI, “é a 
pessoa autora do crime” pelo que surge para ela a obrigação ou o 
“dever de submeter-se à pena”, obrigação essa que consiste “es-
sencialmente em um aliquid pati, isto é, em tolerar quanto a si as 
consequência do crime, concretizadas no dever de abster-se de 
qualquer resistência contra os órgãos do Estado para a execução 
da pena”.

A relação jurídico-penal que então surge está consubstanciada, 
portanto, no direito concreto de punir, pelo que a pretensão que 
o integra e que o projeta no plano intersubjetivo é dirigida contra 
o autor do crime. Donde se vê que o sujeito passivo da pretensão 
de punir, desta também é o objeto, visto que a pena, como san-
ção jurídica, recai sobre a pessoa do autor do crime. Daí a lição de 
GRISPIGNI, nestes termos: “Objeto da relação jurídico-penal (ou 
punitiva), isto é, objeto sobre o qual recai o poder de querer e de 
agir do titular do direito, é a pessoa do réu. O Estado, portanto, 
não tem apenas poder contra o réu, enquanto sujeito da obrigação 
de submeter-se à pena, mas também sobre a pessoa do réu, como 
ocorre em todos os direitos sobre pessoas, em que o sujeito passivo 
é contemporaneamente objeto”.

Sujeito ativo do ius puniendi é o Estado, pelo que só o Estado 
pode ser o sujeito da pretensão punitiva.

O interesse de punir só ao Estado pode pertencer, pois que – 
como disse o malogrado e desditoso ALDO MORO – “portador do 
interesse social à integridade de determinadas situações de vida tu-
teladas pelo Direito Penal” é sempre o Estado-Administração.

O ofendido, ou sujeito passivo do crime, ainda que titular do 
bem jurídico penalmente tutelado na norma incriminadora, não 
tem o direito ou poder de punir, que só ao Estado pertence. Ainda 

que a lei transfira ao ofendido, como acontece na ação penal priva-
da, o ius querelandi, ou direito de agir, ao Estado exclusivamente é 
que cabe o ius puniendi.

Ao interesse do Estado, de tutelar valores substanciais à vida 
em sociedade, é que se liga o direito de punir. Donde a afirmativa 
de ARMANDO REGINA, de ser evidente, “que a norma penal, ain-
da quando pareça colocar, de modo direto, em primeiro plano, o 
interesse privado, na realidade não se preocupa em tutelar senão 
o interesse do Estado, porquanto, por intermédio da sanção penal, 
procura atender apenas a esse interesse, e não ao do particular”.

A lide penal, em razão disso, provém do conflito do interesse 
estatal de punir com o interesse de proteger o status libertatis, por 
parte do autor do crime, conflito esse qualificado pela pretensão 
insatisfeita de punir.

Com a pretensão punitiva, portanto, o Estado-Administração 
procura tornar efetivo o ius puniendi, com o exigir do autor do cri-
me, que está obrigado a sujeitar-se à sanção penal, o cumprimento 
dessa obrigação, a qual consiste em sofrer o delinquente as con-
sequências do crime e “se concretiza no dever de abster-se ele de 
qualquer resistência conterá os órgãos estatais a que cumpre exe-
cutar a pena”.

Como essa obrigação de sujeitar-se à pena só se efetiva depois 
de sentença condenatória do juiz penal, a pretensão punitiva, é 
sempre uma pretensão insatisfeita, daí resultando o litígio ou lide 
penal.

Tipos de Processo Penal.
Podemos conceituar Processo como o instrumento pelo qual 

se manifesta a jurisdição, tendo sempre a finalidade de alcançar um 
provimento final, que solucionará a controvérsia e cumprirá os ob-
jetivos de concretização do Direito e pacificação social.

Neste contexto dentro da sistemática processual penal, encon-
tramos dois tipos de processos: o comum e os especiais.

Em linhas gerais, o procedimento comum, previsto no CPP, será 
aplicado de modo residual, ou seja, sempre que não houver ne-
nhum procedimento especial previsto no CPP ou lei extravagante. E 
o procedimento especial é todo aquele previsto, tanto no CPP quan-
to em leis extravagantes, para hipóteses legais específicas, que, pela 
natureza ou gravidade, merecem diversa tramitação processual.

SISTEMAS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios do Processo Penal
O Direito Processual Penal se embasa em diversos princípios, 

que buscam evitar arbitrariedades estatais. Aqui vamos ter a opor-
tunidade de conhecer a principal base principiológica processual 
penal:

• Presunção de Inocência: direito de não ser declarado culpado 
até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória (fim do 
devido processo legal). 

Atenção: A consequência deste princípio é que a acusação (Mi-
nistério Público) fica com o ônus de demonstrar a culpabilidade do 
acusado. Ex. para a imposição de uma sentença condenatória é ne-
cessário provar, eliminando qualquer dúvida razoável (in dubio pro 
reo).

Súmula 444-STJ: É vedada a utilização de inquéritos policiais e 
ações penais em curso para agravar a pena-base.


